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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direitos Humanos e Fundamentais”, do
XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, revelaram temas de pertinência nacional e
internacional, abordando com excelência as linhas de pesquisa ligada ao tema geral do evento,
qual seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.

O tema deste Grupo de Trabalho tem se mostrado de grande importância ao longo das últimas
décadas em que muito se tem debatido sobre direitos humanos e sua afirmação por meio dos
direitos fundamentais. 

Neste ambiente de concretização de direitos, dentre os trabalhos apresentados, chamaram a
atenção as pesquisas que uniram o uso da tecnologia como meio de seleção de características
naturais para indicar pessoas supostamente mais propensas a cometer crimes, tais como cor da
pele, etnia, classe social, dentre outras, às graves violações que isso acarretaria aos direitos
humanos e fundamentais.

Ainda, em alguns debates, surgiram questões muito interessantes ligadas ao uso da tecnologia
enquanto meio de substituição de magistrados na prolação de sentenças judiciais ou na criação
de precedentes a serem aplicados automaticamente após levantamento de dados pelos
algoritmos de computadores de Tribunais Superiores. 

Nos debates, foram mencionados programas já em teste como o “Victor”, que analisa a
admissibilidade ou não de recursos pelo Superior Tribunal Federal e a possível violação do
acesso à justiça pela sua utilização. Em inovação acadêmica, uniram pesquisas sobre Lei
Geral de Proteção de Dados e o uso de algoritmos enquanto forma de manipulação de
sistemas para que aquela admissibilidade ocorra em maior ou menor grau por determinados
usuários.

Nota-se, portanto, a riqueza do evento e das pesquisas muito atuais trazidas para apresentação
e debates, com propostas contendo inovações para o cenário jurídico e inestimável
contribuição à construção de novos preceitos para ciência jurídica.

Sendo assim, é com satisfação que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho,
apresentamos os temas indicados acima, por terem sido trabalhados com precisão científica
pelos expositores, em primorosa contribuição ao cenário jurídico-acadêmico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Luiz Geraldo do Carmo Gomes

João Pedro Ignacio Marsillac
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EUTANÁSIA À LUZ DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA

Fabiana Thomazini dos Santos

Resumo
INTRODUÇÃO. Este trabalho foi escrito sob a perspectiva das questões éticas e
constitucionais relacionadas com o final da vida humana, ao exercício do direito de escolha
individual na abreviação da vida, e na busca pelo pleno respeito da dignidade da pessoa
humana e seus valores morais e espirituais inerentes a ela. Faz-se necessário um profundo
debate sobre a realidade das pessoas em sofrimento, bem como as possibilidades reais de cura
e recuperação da saúde e da qualidade de vida humana. Tendo como base reflexões em áreas
relevantes para a questão, tais como Direito, Ética, Medicina e Filosofia. PROBLEMA DE
PESQUISA. Qual o papel do Direito na luta pela descriminação da Eutanásia como um
processo de morrer digno e qual a importância do Estado e da Sociedade no exercício
individual e consciente do indivíduo na finitude da vida? A Eutanásia pode ser considerada
como prática que busca abreviação sem dor e sofrimento da vida humana enferma
reconhecidamente incurável? OBJETIVO. Considerando o artigo 1º, inciso III, da
Constituição Federal, que elegeu o princípio da dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos da República Federativa do Brasil, e no seu artigo 5º, inciso III, estabeleceu
como direito e garantia fundamental que “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento
degradante”, faz-se essencial trazer a lume o direito de uma pessoa capaz, decidir acabar com
seu sofrimento quando não existe outra alternativa. MÉTODO. O método utilizado para a
construção do presente trabalho foi o indutivo. O tipo de pesquisa é o bibliográfico, por meio
da consulta a revistas científicas e sites relacionados ao tema. RESULTADOS
ALCANÇADOS. A expressão eutanásia origina-se do grego ‘eu’ – bom – e ‘thanatos’ –
morte, o que leva à ideia da ‘boa morte’, ou seja, de uma morte sem dor ou sofrimento. Esta
intervenção tem como objetivo, portanto, reduzir o tempo de vida de um paciente, através do
controle de um médico orientado neste sentido. Por distanásia compreende-se a tentativa de
retardar a morte o máximo possível, empregando, para isso, todos os meios médicos
disponíveis, ordinários e extraordinários ao alcance, proporcionais ou não, mesmo que isso
signifique causar dores e padecimentos a uma pessoa cuja morte é iminente e inevitável. Em
sentido oposto da distanásia e distinto da eutanásia, tem-se a ortotanásia. Trata-se da morte
em seu tempo adequado, não combatida com os métodos extraordinários e desproporcionais
utilizados na distanásia, nem apressada por ação intencional externa, como na eutanásia. É
uma aceitação da morte, pois permite que ela siga seu curso. É uma prática de humanização
da morte, na busca do alívio das dores sem causar o prolongamento da vida ou a antecipação
da morte. No Brasil a ortotanásia é aceita pelo Conselho Federal de Medicina, desde 2010. À
luz da Constituição Federal de 1988 a dignidade da pessoa humana está fundamentada no
artigo 1º, inc. III, estabelecendo como fundamento da república o tratamento digno a todos os
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seres humanos, o que inclui garantir a pacientes portadores de doenças incuráveis o direito de
uma morte mais humanizada, não prolongando a vida quando não há mais de se falar em vida,
mas em sobrevida. A Carta Política preconiza a dignidade da pessoa humana como preceito
fundamental da nação brasileira, sob a égide desse Estado Democrático de Direito se mostra
essencial repensar a eutanásia como o direito de se decidir como enfrentar o fim da vida.
Atualmente a eutanásia não possui amparo legal no âmbito jurídico nacional, sendo imperioso
reforçar a necessidade de se elucidar a possibilidade de sua aplicação em cada caso concreto e
sua relevância nos casos de pacientes terminais. O Conselho Federal de Medicina, também
adota posicionamento contrário a eutanásia, como se vê no artigo 41 do Código de Ética
Médica “é vedado ao médico abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste ou de seu
representante legal”. Em que pese as alegações negando a possibilidade jurídica, ética,
religiosa ou moral da eutanásia, não se aduz que a eutanásia deva ser liberada de qualquer
maneira, mas sim no cabimento dela considerando variados aspectos e elementos objetivos,
levando-se em consideração o direito envolvido e seu titular, o consentimento livre,
esclarecido do paciente, bem como a autonomia da vontade, o direito do indivíduo de
determinar autonomamente o seu próprio destino. Busca-se por uma legislação justa que
garanta a liberdade individual com igualdade perante a lei, onde os valores morais, sociais e
religiosos maximizem o bem-estar dos indivíduos em sofrimento, e acima de tudo para que o
paciente possa exercer seu direito de escolha, cumprindo o Princípio da Autonomia do
Paciente. Em vários países tanto a eutanásia voluntária como o suicídio medicamente assistido
são legais, como na Holanda, Bélgica, Luxemburgo e Colômbia. O suicídio assistido é ainda
legal na Suíça, Alemanha, Canadá, África do Sul e em cinco estados dos Estados Unidos. Já
no Brasil, as duas práticas são proibidas, embora não constem especificamente no Código
Penal, no entanto, a eutanásia pode ser enquadrada no artigo 121, como homicídio simples ou
qualificado, e o suicídio assistido pode configurar o crime de participação em suicídio,
previsto no artigo 122 do mesmo diploma legal. Portanto, ao se considerar as teses em que se
afirmam ou se negam a possibilidade jurídica, resta necessário repensar alguns
posicionamentos a fim de elucidar possíveis pontos obscuros e viabilizar a concessão de tal
medida, sob o prisma da supremacia do princípio da dignidade da pessoa humana, e, à vista
disso, conceder ao paciente o direito a autonomia no final da vida.

Palavras-chave: Eutanásia, Direito, Vida
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